
/ 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ 

Deputado SILAS FREIRE - PMDB 
A P ll.-0 \J • 0 O q 

.. f)(o 
1 

õ ~ _S) LIDO NO EXPEDIENTE 

Em: 06 /. O~ 1 .... D .. i 
*IJ>A. ···- .,i(b~--

t 

Em10. Sr. Presidente da Asse1nbléia Legislativa do Estado do Piauí 

SILAS FREiRE, Deputado Estadual com assento nesta Casa 

Legislativa, na fonna regimental, vem solicitar ao Sr. GOVERNADOR DO 

ESTADO DO PIAUÍ, FRANCISCO DE ASSIS MORAES SOUSA, que 

regulamente o pagamento do abono de férias do funcionalismo público, por 

categorias exceto casos de doença, para que a liberação desse direito do 

funcionalismo público não se tome alienação eleitoreira. 
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Sala dãs Sessões, 06 de Agosto de 2001 
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ª1~ ~l ESTADO DO PIAUÍ 

~~ Assembléia Legislativa 

AL-P-(SGM) Nº 393 

Senhor Governador, 

Teresina(PI), 21 de agosto de 2001. 

Devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, encaminho a Vossa 
Excelência requerimento (cópia) de autoria do Deputado SILAS FREIRE que 
pleiteia seja viabilizada a regulamentação do pagamento do abono de férias do 
funcionalismo público, por categorias, exceto casos de doença, em razão dos 
motivos explicitados na justificativa constante do citado requerimento. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 
especial consideração e elevado apreço. 
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Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
FRANCISCO DE ASSIS DE MORAES SOUZA 
Digníssimo Governador do Estado do Piauí 
Palácio de Kamak 
NESTA CAPITAL 


